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ESTANCIA BALNEARIA

CoNTRATO Ne 398/2015

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

i'AUruICíPIO DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA

CONSTRUTORA MONT VALE - ME PARA O SERVIçO

DE REFoRMA Do posro DE ADM|N|STRAÇÃo
PEDRINHAS, NO IVIUHICÍPIO DE ILHA

COMPRIDA"/SP, CONFORME CONSTA DO

PROCESSO N.9 396/2015, EDITAL CONVITE N,9

LOO/2O7s

Aos 08 (oito) dias do mês de setembro do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de llha

Comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n' 64.037.a721mo1-07, sediada na Av. Beira Mar, no

11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, representada,

neste ato, pelo Prefeito Municipal, o SenhoÍ OÉCIO rcSÉ VENTURA, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa CONSTRUTORA MONT VALE - ME com sede,

na Rua Nove de lulho,59, sala 3,, Centro da cidade de lguape/SP cep 11.920-ff)O, inscrita no Cadastro

Nacional de Pêssoas lurídicas do Ministério da Fazenda sob o ne t7.887 -7L7l@Ol-08, doravante
designada CO?TITRATAOA, neste ato representada por seu representante Legal, Senhor Rogerio Milani

das chagas, portador (a) do R.c. Ns 42.739.569-0 ssPSP e C.P,F. ne 309.275.198-10, e pelos mesmos foi
dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudicação efetuada na

licitação Convite ne l@/2O15, Processo n e 39612OL5, pelo presente instrumento avençâm um contrato

dE SERVIÇO DE REFORMA DO POSTO DE ADMTNIsTRAçÂO PEDRINHAS, NO MUNICíPIO DE ILHA

COMPRIDA"/SP, sujeitando-se ás normas da Lei Federal ns 8.566/93, de 21 de junho de 1993, e suas

atualizações, Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989 e demais normas re8ulatlentares ,
aplicáveis à espécie e as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outoÍgam e aceitarÀi /, "

cúusulÁPRIMETRA-oBJEro V-n
1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para CONTRATAçÃO Of fUenffa I
ESPECTALTZADA PARA O SERVIçO DE REFORMA DO POSTO DE ADMINISTRAçÃO PEDRINHAS, 

^O 

I
MUNICíPIo DE ILHA CoMPRIDA,/SP. I I

I
f.1.2- DEscRlçÃO E QuAl{TtoADES NEcE§SARtAs,conforme Termo de Referencia - Anexo I do

lnstrumênto convocatóÍio. I
I

1.2- ConsideÍa-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos: \

1.2.1- Edital do CONVITE ne. 1OO/2015 e seus Anexos; \

1.2.2- Proposta apresentada pêla CONTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ne.100/2015;

cúUSUtA SEGUNDA - FATURAMENTO, PAGAMEIIITO, VATOR E RECURSOS

2.1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos oÍigiÍÍãrNes documentos de

cobrança. 
/....--.--.-
/ ->'
I



Município de llho Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

Processo no Fls

3\d I l5 rqo

tação

o

2.2- O pagamento do será efetuado conforme a entrega dos serviços prestados através de deposito

bancário, no prazo de até lo(dezl dias, contados do recebimento pelo responsável pelo objeto.

2.2,2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

2.2.+ A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá inÍcio e encerramento em

dias dê expediente do CO TRATAiITE.

2.3- O valor total do presente contrato é de RS 52.557,97 (cinqüenta e dois mil quinhentos e cinqüenta e

sete reais e noventa e sete centavos), que corresponde à soma de todos os materiais e serviços.

2.4- As despesas da presente licitação irá onerar Íecursos da seguinte dotaÉo orçamentária:

DEpARTAMENTO DE pROIETOS, OBRAS E SERVICOS 02.03 - DIVISÃO DE SANEAMENTO AMBIENÍAL

02.03.04 - SANEAMENTO AMBIENTAL - 17.512.0006.2017 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA

ruRtDlcA CATEGORIA ELEMENTO - 3.3.90.39 FONTE DE RECURSOS - 1 - CÓD.DE APLICAçÂO - rrO.OOO -

FICHA ORÇAMENTÁRIA N9 88.

CúU5UIÁ TERCEIRA - vlGÊNClA

O presente contrato, permanecerá vigente pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da dâta

de ciência pêla CONTRATADA na A.l.S. Autorização de lnício dos Serviços, emitida pela fiscâlização da

CONTRATANTE.,

cúUSuTA QUARTA - OBRIGAçÔES E RE§PONSAEIUDADES OA CONTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos êncaÍgos assumidos na

e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, n

transfere ao CONTRATAITITE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

contrato.

cúUsutA qUINTA - OBRIGAçÕES E RESFONSABIUDAOES DO CONTRATAITTE

5.1- O COI{TRATAI{TE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais enca

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cúusur.A sExrA - REsctsÃo E sANçÕEs

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93 e suas

atualizâções,gârantido o exercício de prévia e a

CúUSU|Á SÉTIMA - FORO

7.1- As partes elegem o foro da Comarca d pe, com renúncia de er outro

s

efesa

privilegiado que seja para dirimir quaisquer ques diciais ta is oriundas

por mars

contrato.

I
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7.2- E, poÍ estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

CONTRATANTE:

DECIO 
'OSE 

VENÍURA
PREFEÍTO MUNICIPAL

CONTRATADA:

MILANI CHAGAS

TESTEMUNHAS:
da Sllya
4a-8

7!2

Q-ua

VISTO E APROVADID:

GERALD/,NO BARBOSA DE OUVE'RA IUNioN
eaoc u ntooa ru níot co 1 ur t c

oAS/SP 1tU.27O - A

Proc se S o n
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